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Decreto

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE-BA 

  AVENIDA JOSÉ VILARONGA RIOS, S/N, SÃO JOSÉ DO JACUIPE–BA 
CNPJ: 16.443.632/0001-60-SITE: www.SAOJOSEDOJACUIPE.ba.gov.br 

E-mail: prefeituradesaojosedojacuipe@hotmail.com 

 
 

Endereço: Avenida José Vilaronga Rios, s/n, Centro – São José do Jacuípe (BA). 
CEP: 44698-000  CNPJ nº 16.443.632/0001-60  Telefone (74) 3675-1159 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº. 180, DE 04 DE MAIO DE 2021. 

 
EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA 

MUNICIPAL NAIARA OLIVEIRA CUNHA 

OCUPANTE DO CARGO DE SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 
         O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUIPE, ESTADO DA BAHIA, no uso        
das atribuições legais, atribuídas pela Lei Orgânica Municipal.  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º - Fica exonerada a pedido a Servidora NAIARA OLIVEIRA CUNHA, 

ocupante do cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com suas atribuições e 
competências constantes da Estrutura administrativa do Município. 

.  

Art. 2º - O referido cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE é de livre 

nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 

Publique-se. Cumpra-se.  
 

São José do Jacuípe, BA, em 04 de maio de 2021.  
 
 
 

 
ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 181, DE 04 DE MAIO DE 2021 
 
 

TORNA SEM EFEITO DECRETO 
SOBRE A NOMEAÇÃO DE GESTORA 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
(FMS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, ESTADO DA BAHIA, no uso 
das atribuições legais, atribuídas pela Lei Orgânica Municipal.  

 
DECRETA:  
 

Art. 1º - Torna sem efeito o Decreto nº 158 de 23 de março de 2021, que nomeia 
a Sr.ª NAIARA OLIVEIRA CUNHA  como Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
(FMS).  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

Art. 4º – Publique-se. Cumpra-se.  

São José do Jacuípe, BA, em 04 de maio de 2021.  

AlberlanPeris Moreira da Cunha 
 Prefeito Municipal  
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 182, DE 04 DE MAIO DE 2021. 

 
EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA 

MUNICIPAL SANDY DA SILVA LIMA 

OCUPANTE DO CARGO DE 

COORDENAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUIPE, ESTADO DA  

  BAHIA, no uso das atribuições legais, atribuídas pela Lei Orgânica Municipal.  
 

DECRETA:  
 
Art. 1º - Fica exonerada a pedido a Servidora SANDY DA SILVA LIMA, 

OCUPANTE DO CARGO DE COORDENAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde. 

.  

Art. 2º - O referido cargo de CARGO DE COORDENAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 

é de livre nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 

Publique-se. Cumpra-se.  
 

São José do Jacuípe, BA, em 04 de maio de 2021.  

 
 

 
ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 183, DE 04 DE MAIO DE 2021. 

 
EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR 

MUNICIPAL CLÉBSON SANTOS NOVAES 

OCUPANTE DO CARGO DIRETOR DA 

CAPSEJ DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 

JACUÍPE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUIPE, ESTADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições legais, atribuídas pela Lei Orgânica Municipal.  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º - Fica exonerado a pedido o Servidor CLÉBSON SANTOS NOVAES 

OCUPANTE DO CARGO DIRETOR DA CAPSEJ DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
JACUÍPE. 

.  

Art. 2º - O referido cargo de CARGO DE DIRETOR DA CAPSEJ é de livre 

nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 

Publique-se. Cumpra-se.  
 

São José do Jacuípe, BA, em 04 de maio de 2021.  

 
ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 184, DE 04 DE MAIO DE 2021. 

 
EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR 

MUNICIPAL EVERTON ARAUJO SOUSA 

OCUPANTE DO CARGO DE TESOUREIRO 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUIPE, ESTADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições legais, atribuídas pela Lei Orgânica Municipal.  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º - Fica exonerado a pedido o Servidor EVERTON ARAÚJO SOUSA 

ocupante do Cargo de Tesoureiro do Município de São José do Jacuípe, lotado na 
Secretaria Municipal de Finanças. 

.  

Art. 2º - O referido cargo de CARGO DE TESOUREIRO é de livre nomeação e 

exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 

Publique-se. Cumpra-se.  
 

São José do Jacuípe, BA, em 04 de maio de 2021.  

 
 

 
ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 185, DE 04 DE MAIO DE 2021. 

 
DISPOE SOBRE EXONERAÇÃO 
DE COORDENADORA DE 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUIPE, ESTADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições legais, atribuídas pela Lei Orgânica Municipal.  

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica exonerada a Srª. MARILIA SOUSA DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo 

de COORDENADORA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, lotada na Secretaria Municipal 

de Saúde. 

 

Art. 2º - O referido cargo de COORDENADORA DE ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA é de livre nomeação e exoneração, prevista pela Lei Municipal. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Art. 4º - Publique-se. Cumpra-se. 

 

São José do Jacuípe, BA, em 04 de maio de 2021.  

 
Alberlan Peris Moreira da Cunha 

 Prefeito Municipal  
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